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Senhora Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN,

CONSIDERANDO que o art. 2e, da Lei L4.16412O21, estabelece que:

INDICAÇÃO N" 2.01 t2o22
(Vereador Reginal<lo Alves da Silva)

INDICO AO PODER EXECUTTVO QUf,
ADOTE AS MEDIDAS NECESSÁRIAS
OBJETIVANDO DAR CUMPRIMENTO AO

QUE ESTABELECE O ART. 2" DA LEI N'
14.164, DE l0 DE JUNITO DE 2021.

Art.2e Fico instituído o Semona Escolot de Combote à Violêncid

contro o Mulher, o seÍ reollzodo onuolmente, no mês de morço,

em todos os instituições públicas e privadas de ensino do

educoção básica, com os seguintes objetivos:

l - contribuir poro o conhecimento dos disposições da Lei n"
11.340, de 7 de ogosto de 2006 (Lei Morio do Penho);

ll - impulsionor o reilexõo crítico entre estudontes, profissionois

do educação e comunidode escolor sobre o prevenção e o
combote à violência contro a mulher;

lll - integror a comunidode escolor no desenvolvimento de

estratégios poro o enlrentamento dos diversos Íormos de

violêncio, notodamente contro o mulher;

lV - obordor os meconismos de ossistêncio à mulher em situoção

de violêncio doméstica e familior, seus instrumentos protetivos

e os meios pora o registro de denúncias;

V - copocitor educodores e conscientizor o comunidode sobre

violência nos reloções oÍetivos;
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Vl - promover d iguoldode entre homens e mulheres, de modo o

prevenir e a coibir o violêncio contro o mulher; e

Vll - promover o produção e o distribuição de moteriois

educotivos relotivos oo combate do violêncio contro d mulher

nos instituições de ensino.

CONSIDERANDO que, até o presente momento, inexiste notícia de que a

administração pública municipal tenha dado efetivo cumprimento ao que estabelece o arl.29,
da l-.ei 14 .r64/2O2t;

CONSIDERANDO que o art. 2e, da Lei t4.L6412O21, visa incentivar a reflexão

de alunos e profissionais da educação sobre a prevenção e o combate à violência contra a

mulher;

CONSIDERANDO que o mês de março é considero o MÊS DA MULHER e que

todas as conquistas legais devem ser efetivadas em defesa dos direitos da mulher e da

conscientização sobre as formas de violência praticadas contra as mulheres;

Por todo exposto, INDICO ao Poder Executivo que adote as medidas
necessárias OBJETMNDO DAR CIIMPRIMENTO AO QIIE ESTABELECE O
ART.2'DA LEI N" 14.164, DE l0 DE JUNIIO DE 2021.

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 23 de novembro de 2022.
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